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Obriga o Poder Executivo a fornecer, gratuitamente, aos
cidadãos maiores de 65 anos de idade, com renda familiar
de até 5 salários mínimos, os medicamentos que
especifica, e dá outras providências.

MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

IP Art. 1° - Nos termos da Lei Federal n° 8842, de 4 de janeiro de 1994, do seu Decreto
regulamentador n° 1948, de 3 de julho de 1996, da Lei Orgânica do Município, em especial
seu art. 225, e da Lei Municipal 12.604, de 4 de maio de 1998, fica o Poder Executivo
obrigado a fornecer, gratuitamente, através das unidades da rede municipal de saúde, a
todos os cidadãos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, com renda familiar de
até 5 (cinco) salários mínimos, medicamentos para o controle do diabetes, da hipertensão
arterial e das doenças cardiovasculares.

Art. 2° - As despesas com a execução desta lei correrão por conta 'das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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